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44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$4.558,25 (quatro mil quinhentos e cin-
quenta e oito reais e vinte e cinco centavos), em favor de LADANIL FELIX 
FONSECA, na condição de cônjuge da ex-segurada Telma da Mota Fonseca, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, onde exerceu o cargo de Professora, mat. nº 527742/1, falecida 
em 08/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 674848
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS 1.834 DE 28 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/70888.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do Processo 2020/1056272, fi cando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – A contar de 01/07/2021:
I.1.a – 40% em favor de MARIA DO SOCORRO SOUZA PEIXOTO, na condi-
ção de companheira, no valor de R$2.234,35 (dois mil, duzentos e trinta e 
quatro reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, caput  e §1º, §2º, 
29, caput , 36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.1.b – 40% em favor de PEROLA EMILIA PEIXOTO HENRIQUES DOS SAN-
TOS, na condição de fi lha menor, no valor de R$2.234,35 (dois mil, duzen-
tos e trinta quatro reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput  e 
§1º, §2º, 29, caput , 36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.1.c – 20% em favor de SILVANA DO SOCORRO GOMES DOS SANTOS, na 
condição de ex-cônjuge pensionada, no valor de R$ 971,67 (novecentos e se-
tenta e um reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõe, 
os artigos 6º, §6º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
I.2 – A contar de 03/07/2021:
I.2.a – 80% em favor de MARIA DO SOCORRO SOUZA PEIXOTO, na con-
dição de companheira, no valor de R$3.400,84 (três mil e quatrocentos 
reais e oitenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, caput  e §1º, §2º, 
29, caput , 36, 36-A, caput e §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.1.b – 20% em favor de SILVANA DO SOCORRO GOMES DOS SANTOS, na 
condição de ex-cônjuge pensionada, no valor de R$ 850,30 (oitocentos e 
cinquenta reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõe, os arti-
gos 6º, §6º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de R$ 4.251,51 (quatro mil duzentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
José Guilherme Henriques dos Santos, pertencente ao quadro de ativos 
do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves, onde ocupou o cargo de 
Médico Legista, mat. nº 5206537/1, falecido em 10/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com efei-
tos fi nanceiros retroagindo à data requerimento, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se even-
tuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina 
o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum benefi ciário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 675220

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 1.866 DE 30 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/377186.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-F do Decreto-Lei nº 667/1969, 
inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$ 5.333,58 (cinco mil, trezentos e trinta e 
três reais e cinquenta e oito centavos), em favor de CLEIDIVAM SANTOS 
DA SILVA, na condição de companheira do ex-segurado Hider João de Cris-
to Coelho, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupava a graduação de Cabo, sob a 
matrícula nº 3374335/1, falecido em 20/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999 c/c o art. 36-C da 
Lei Complementar Estadual nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar Estadual nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 675232
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1880 DE 01 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/62443.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, 
inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$ 3.801,24 (três mil, oitocentos e um 
reais e vinte e quatro centavos), em favor de MARIA ROSENIR FLOREN-
CIO ALVES, na condição de companheira do ex-segurado Jorge Pedro de 
Oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de Soldado de 1ª Classe, mat. nº 
33819430/1, falecido em 17/11/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 675968
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.874 DE 01 DE JULHO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/584387.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iI, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de MARIA ANA DA COSTA NASCIMENTO, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Raimundo de Sousa Nascimento pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado de Saúde - SESPA, onde exerceu o cargo 
de Agente de Portaria, mat. nº 0116076/1, falecido em 10/08/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.


